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PROJETO DE LEI N.º 31/2026. 
ASSUNTO: Altera dispositivo da Lei nº 2.719, de 20 de abril de 2006. 
AUTORIA: Poder Executivo.   
 
 
Senhor Presidente, 
 

 
A presente propositura visa alterar dispositivo da Lei nº 2.719, de 20 

de abril de 2006.     

 

Em análise do Projeto em testilha, verifica-se a observância dos 
requisitos legais à sua apresentação, já que se trata de Projeto de competência do Poder 
Executivo.  

 
A proposta se afigura revestida das condições de legalidade e 

constitucionalidade, pelo que opino favoravelmente ao seu prosseguimento, com a 
nomeação de Relator Especial à matéria, na forma do art. 191 do Regimento Interno.  

 
Por fim, sua aprovação dependerá do voto favorável da maioria 

simples dos Vereadores presentes à Sessão, conforme dispõe o § 4º, do artigo 41, da Lei 
Orgânica do Município, em única discussão e votação. 

 
        

Santana de Parnaíba, 27 de fevereiro de 2026. 
 

 
Patrícia Machado 

Procuradora Jurídica 
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